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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° A partir de 1 ° de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 
% (sete inteiros e oitenta e um décimos por cento) as referências iniciais das escalas de 
vencimentos dos servidores ativos e inativos do Poder Executivo, constantes nos Anexos IV e 
V da Lei nº 1.695/1986 e suas alterações. 

Art. 2° Ficam reajustadas na mesma proporção do artigo anterior os 
valores das pensões pagas aos pensionistas do Poder Executivo. 

Art. 3° Ficam fazendo parte integrante da presente Lei, os Anexos I, II, 
III, IV e V da Lei nº 1.695 de 1986; o Anexo II criado pela Lei nº 1.739/1986; o Anexo VI 
criado pela Lei nº 3.668, de 2007; o Anexo VIII criado pela Lei nº 3.719, de 2008 com redação 
dada pela Lei nº 3.799, de 2009; e o Anexo VIII criado pela Lei nº 4.554, de 2014, passando a 
vigorar com a redação que ora lhes é dada. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas op rtunamente se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na dat d�ua publicação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXOI 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 
Maio/2021 

Denominacâo 
Supervisor de Agente de Saneamento 
Responsável pelo CEFE "Presidente Médici" 
Assessor do Diretor do Departamento de Habitação 
Secretário da Junta Militar 
EncruTegado de Creches Municipais 
Subcomandante da Guarda Civil Municipal 
Supervisor de Obras e Serviços Municipais 
Supervisor Geral de Almoxarifado 
Assistente do Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
Diretor do Teatro Municipal 
Responsável Técnico Enfermagem do SAMU 
Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 
Chefe da Seção de Comunicação 
Chefe da Seção de Contabilidade 
Chefe da Seção de Licitação 
Chefe da Seção de Material 
Chefe da Seção de Obras e Cadastro 
Chefe da Seção de Pessoal 
Chefe da Secão de Processamento de Dados 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 
Chefe da Seção de Tesouraria 
Chefe da Seção de Tributacão 
Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento do INCRA 
Chefe da Unidade Munjcipal do PROCON 
Administrador de Distrito 
Assessor de Secretaria 
Comandante da Guarda Civil Municipal 
Diretor do Departamento de Habitação 
Diretor do Departamento Municipal de Trânsito -

Procurador Geral do Município 
' 

'· 

Secretário Municipal de Administração ·. 

Secretário Municipal de Agricultura \ 
Secretário Municipal de Comércio e Indústria \ 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo ,,.._ \ 
Secretário Municipal de Educação I \ \ 

\ 

. 
\ 

\. 

\ 
Secretário Municipal de Esp01tes 7 \ � 
Secretário Municipal de Finanças ! \ "'
Secretário Municipal de Governo 1 .\ V '
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

1 

""/ i 

Secretário Municipal de Obras e Servicos \ Â 

·. ·\

Referência 
23 a 30 
29 a 36 
30 a 37 
33 a 40 

36 a 43 

37 a44 

38 a 45 

40 a47 

42 a 49 

43 a 50 

49 a 56 

Subsídio 

� 

'V 
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01 Secretário Municipal de Planeiamento e Desenvolvimento Econômico 1 

01 Secretário Municipal de Promocão Social 
01 Secretário Municipal de Saúde 
01 Secretário Municipal de Seguranca Pública 
01 Secretário Municipal dos Direitos Hwnanos, Cidadania e Justica 
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10 
70 
04 
10 

28 
08 
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45 
85 
25 
01 
01 
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02 
01 
04 

130 
18 
25 
36 
06 
02 
02 
06 
75 
08 
08 
02 
14 
65 
10 
04 
02 
16 
01 
02 
12 
01 

ANEXO II 

(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES MENSALISTAS 

Maio/2021 

Denomina ão 

Ajudante de Cozinha 
Ajudante de Padeiro 
Ajudante de Serviços Diversos 
Inspetor de Alunos 
Jardineiro 
Lavadeira 
Mensageiro 
Merendeira 
Salva-vidas 
Servente 
Servente de Pedreiro 
Vanedor 
Vi ia 
Ajudante de Eletricista 
Ajudante de Encanador 
Ajudante de Manutenção de Veículos 
Ajudante de Mecânico 
Ajudante de Piscicultura 
Ajudante de Serviços Externos 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
Auxiliar de Manutenção de Estradas 
Auxiliar de Pavimentação 
Coletor de Lixo 
Coveiro 
Frentista 
Ajudante de Campo 
Calceteiro 
Cozinheiro 
Agente de Controle de Vetor 
Agente de Saneamento 
Lavador de Veículos 
Manoeiro 
Recepcionista 
Recepcionista Emergencista 
Telefonista 
Su ervisor de A ente de Controle de Vetor 
Atendente Social 
Borracheiro 
Monitor \ 
Pedreiro Meio-Oficial 
Responsável pelo Aterro Sanitário 

' . 

... 
. ..,, . 
� 1 ... 

Referência 

16 a 23 

17 a 24 

18 a 25 

19 a 26 

20 a27 
21 a 28 
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02 Tratador de Animais 
01 Montador de Tela 
15 Agente de Trânsito 
90 Guarda Civil Municipal 
05 O erador de Má uina Hidrossolúvel 
04 Auxiliar de Educação Física 
33 Auxiliar de Enfennagem 
05 Auxiliar de Jardinagem 
04 Auxiliar de Laboratório 
12 Auxiliar de Odontologia 
01 Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 
03 Auxiliar do Serviço de Trânsito 
02 Operador de Máquina de Construção Civil 
O 1 Res onsável elo Horto Florestal 

30 Bombeiro Municipal 
05 Digitador 
03 Técnico em Nutrição 
1 O Técnico em Radiolo ia 
O 1 Cozinheiro Chefe 
09 Padeiro 
15 Condutor Socorrista para Veículos de Urgência e Emergência 
02 Marteleteiro 
11 O Motorista 

O 1 Su ervisor de Monitor 
06 Encarregado de Tum1a 
O 1 Secretário de Conservatório 

02 Agente Fiscal da Unidade Municipal do PROCON 
04 Almoxarife 
03 Annador 
02 Auxiliar Pedagógico 
06 Carpinteiro 
12 Diretora de Creche 
07 Eletricista 
02 Eletricista de Autos 
90 Esc1itmário 

07 Fiscal de Postura 
O 1 Marceneiro 
07 Mecânico 
25 Monitor de Informática 
O 1 Operador de Caldeira 

24 Operador de Máquina 
07 Pintor 

355 Professor 
16 Professor de Educação Especial 
50 Professor Substituto 
O 1 Responsável Fábrica Artefato Cimento 
O 1 Senalheiro 

02 Soldador 

22 a29 

23 a 30 

24 a 31 

25 a 32 

26 a 33 

27 a 34 

28 a 35 

29 a 36 
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Técnico de Agricultura 
Técnico de Eletricidade 
Técnico de Enfermagem 
Técnico de Segurança do Trabalho 
Técnico de Tributos 
Técnico em Agrimensura 
Técnico em Enfermagem Emergencista 
Técnico em Gesso 
Técnico em Laboratório 
Técnico em Saúde Bucal 
Cabo de Fogo 
Operador de Britador 
Operador de Motoniveladora 
Secretária Administrativa 
Torneiro Mecânico 
Administrador Núcleo Habitacional 
Biólogo 
Desenhista 
Encana dor 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Operador de Computador 
Pedreiro 
Pintor de Comunicação Visual 
Professor de Balé 

Assistente de Diretor de Conservatório 
Biomédico 
Nutricionista 
Psicopedagogo 
Responsável pela Manutenção de Frota 
Res ousável ela Oficina Mecânica 
Fiscal de Obras 
Assistente Pedagógico 
Coordenador Pedagógico 
Programador de Computador 
Técnico em Infonnática 

Almoxarifado 
Atendimento Médico 
Cemitério 
Educação 
Esportes 
Estradas Municipais 
Limpeza Pública 
Mercados e Feiras 
Obras e Manutenção 

Encarregado de Setor 
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Parques e Jardins 
Patrimônio 
Pavimentação 
Pedreira 
Serviços Gerais 
Trânsito 
Transporte Escolar 
Transportes Internos 
Turismo 
Fiscal de Rendas 
Subchefe de Se ão 
Assistente de Diretor de Escola 
Bibliotecário 
Preooeiro 
Subcontador 
Analista de Laboratório 
Assistente Social 
Biologista 
Enfenneiro 
Enfem1eiro Auditor 
Enfenneiro do Trabalho 
Assistente de Gabinete 
Contador 
Jornalista 
Arquiteto 
Cirurgião-Dentista 
Engenheiro Agrimensor 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Ambiental 
Engenheiro Civil 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Engenheiro Eletricista 
Farmacêutico 
Médico 
Médico Veterinário 
Enf em1eiro Emer encista 
Enfenneiro 
Enfenneiro Es ecialista em Saúde Mental 

37 a44 

38 a 45 

39 a46 

40 a 47 

42 a 49 

43 a 50 

46 a 53 

49 a 56 
62 a 69 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXOID 

(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES HORISTAS 

Maio/2021 

Denomina cão Base de Cálculo 

Auxiliar de Educacão Física 150h 
Instrutor 100h 
Instrutor Comunitário 160h 
Médico 100h 
Médico Auditor 20h 
Médico do Trabalho 100h 
Monitor de Educacão Básica 200h 
Professor de Conservatório 200h 
Professor de Educação Básica II 100h 
Professor de Educação Física 100h 
Salva-vidas 200h 

1 
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Referência 

14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

ANEXOIV 

(Criado pela Lei nº 1.695/86)

"TABELA DE REFERÊNCIAS" 

MensaJistas 

Maio/2021 

Valor RS Referência Valor RS

1.088,09 42 3.828,05
1.143,78 43 4.015,18
1.193,86 44 4.211,67
1.246,54 45 4.418,02
1.301,80 46 4.634,74
1.359,82 47 4.862,22
1.420,80 48 5.101,08
1.484,82 49 5.351,88
1.551,86 50 5.615,26
1.622,39 51 5.891,88
1.696,64 52 6.182,17
1.774,34 53 6.487,00
1.856,02 54 6.807,09
1.941,77 55 7.143,25
2.031,79 56 7.496,27
2.126,29 57 7.866,77
2.225,55 58 8.255,84
2.329,84 59 8.664,39
2.439,20 60 9.093,45
2.554,14 61 9.388,53
2.674,83 62 9.857,98 
2.801,52 63 f'\ 10.350,88 /
2.934,36 64 \ 10.868,4$
3.074,15 � \ .J 1.49Y,98
3.220,77 /66 \ 1\ ú��2,44
3.374,77 / 67 \ \1j5$1,55

\ \ /N.21\Q,623.479,96 i 68 
3.649,73 69 /\13�71' 16

� 
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DENOMINAÇÃO 
Auxiliar de Educação Física 
Instrutor 
Instrutor Comunitário 
Médico 
Médico Auditor 
Médico do Trabalho 
Monitor de Educação Básica 
Professor de Conservatório 
Professor de Educaç_ão Básica II 
Professor de Educação Física 
Salva-vidas 

' 

e___ ,,, 
/ 

A 
11,62 
32,28 
15,18 
58,44 
58,44 
58,44 
7,82 
20,45 
26,31 
20,70 
6,24 
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ANEXO V 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

" TABELA DE REFERÊNCIAS " 
Horistas 

Maio/2021 

B e D E 
12,17 12,70 13,24 13,84 
33,84 35,52 37,19 38,95 
15,90 16,62 17,30 18, 11 
61,36 64,37 67,56 70,84 
61,36 64,37 67,56 70,84 
61,36 64,37 67,56 70,84 
8,13 8,48 8,85 9, 18 

21,43 22,40 23,52 24,66 
27,61 28,99 30,45 31,98 
21,67 22,74 23,77 24,93 
6,52 6,80 7,04 7,37 

F G 

14,49 15,17 15,82 
40,80 42,78 44,86 
18,94 19,85 20,70 
74,28 78,01 81,88 
74,28 78,01 81,88 
74,28 78,01 81,88 
9,61 9,98 10,41 
25,85 27,18 28,42 
33,59 35,23 36,96 
26,12 27,32 28,65 
7,67 7,94 8,35 
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ANEXO VI 

(Criado pela Lei nº 3.668/2007) 

DOS EMPREGOS DE PROVIMENTO NÃO EFETIVO 

Maio/2021 

Denominação Ref�rência 

Agente Comunitário de Saúde 19 a 26 

. ... _. ...... ---i•:·· .·

'!,: \' 

.. 
·, 

' ·' 
\ ., __ 
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(Criado pela Lei nº 3.719/2008 com redação dada pela Lei nº 3.799/2009) 

Denonrinncão 

DOS EMPREGOS DE CONFIANÇA 

Maio/2021 

Requisitos Mínimos Gratificação de Funcão 

Curso Superior, licenciatura de 

' 

' ' 

'1\.·. 
.p�' � 

Professor 
graduação plena e ter no míni- Jornada de 20 horas - R$ 400,00 

Coordenador 
mo 3 (três) anos de exercício Jornada de 30 horas - R$ 600,00 
efetivo no Magistério público Jornada de 40 horas - R$ 800,00 
ou privado. 
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(Criado pela Lei nº 4.554/2014) 

REFERÊNCIAS DOS EMPREGOS MENSALISTAS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

TABELA I - DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

EMPREGO CARGA REFERENCIA 
HORÁRIA 

Professor 20 horas semanais 
29 a 36 do anexo IV da Lei nº

Professor Educação Especial 1695/1986, e suas alterações. 
Professor 29A a 29H da tabela II do Anexo 

Professor Educação Especial 30 horas semanais VIII da Lei nº 1695/1986, e suas 
alterações. 

TABELA II - DAS REFERÊNCIAS SALARIAIS 

REFERENCIA 
29A 
29B 
29C 
29D 
29E 
29F 
29G 
29H 

Maio/2021 

SALÁRJO MENSAL RS 

\ 

\ 

3.189,47 
3.348,95 
3.508,42 
3.667,90 
3.827,39 
3.986,85 
4.146,31 
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ANEXO II 

(Criado pela Lei nº 1. 739/86) 

DOS CARGOS INATIVOS 

Maio/2021 

Denominação 

. Chefe de Seção 

!Assistente de Administração

Encanegado de Setor I 

Encarregado de Setor II 

Engenheiro Agrimensor 

Secretário Municipal de Finanças 

Supervisora da Alimentação Escolar 

,._, ,_ ., 

Referência 

42 a49 

33 a40 

36 a 43 

43 a 50 

52 a 59 

30 a 37 

1 •• 
1 ..._,, 

\ , -�' . 
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"JUSTI FI CATIVA" 

Excelentíssjma Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Projeto de Lei que no ensejo encaminhamos para apreciação dessa 

Egrégia Câmara visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos, inativos e pensionistas 

do Poder Executivo, a partir de 1 ° de maio de 2021. 

Diante do que reza a Lei nº 4.410, de 16 de maio de 2013, a Admjnistração 

Municipal determinou à Secretaria Municipal de Finanças para que promovesse estudos 

visando à recomposição salarial dos servidores municipais e, após averiguação nas respectivas 

reservas orçamentárias, propõe-se a recomposição salarial na ordem ora proposta, cujo 

indexador é o IPC-FIPE apurado no período. 

Assim sendo, o Executivo Municipal solicita autorização legislativa a fim 

de conferir legitimidade a matéria, requerendo tramitação em regime de urgência previsto pelo 

Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 14 de maio de 2021. 
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A sec;retaria pirn numerar e registrar a 

Ofício nº 065/2021 

Senhora Presidente 

proposlturo. 

Pirass u 11 u r.�21, 

1 • ,ana Batist�irassununga, 14 de maio de 2021.
Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas do Poder Executivo, encarecendo que a matéria tramite em regime de 

mgência previsto no Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

í 
I 

DR.f MILTON .IJ(..U,{-LA� 



17/05/2021 Roundcube Webmail :: Projeto de Lei para parecer 

Projeto de Lei para parecer Assunto 

De 

Para 

Data 

Câmara Pirassununga <legislativo@camaraplrassununga.sp.gov.br> 

Diogo Cano <diogo.cano@camarapirassununga.sp.gov.br> 

2021-05-17 15:42 

• PL_ 48_21.pdf(N2,6 MB)
• PL_49_21.pdf(N298 KB)
• PL_ 50_21.pdf( N991 KB)
• PL_52_21.pdf( N566 KB)

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

(\ . 
\ ·' \ . . . 

. J�·-•--·.. .. 

íôUtcbJS� '\;'

. ----=·

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao 
artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de OS 
(cinco) dias, o seguinte projeto: 

- Projeto de Lei nº 48/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos,
inativos e pensionistas do Poder Executivo; 

- Projeto de Lei n° 49/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros
transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP;

- Projeto de Lei n° 50/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos e
inativos do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP:

- Projeto de Lei nº 52/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa dar nova redação ao inciso Ido artigo 1° da Lei
Municipal nº 5.688, de 12 de maio de 2021, que autoriza o poder E-xecutivo a abrir crédito adicional especial no
orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova ação n° 2658 - Financiamento de Leitos de Unidade de Terapia
Intensiva - UTI - Covid 19. 

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsessB 185153571 /3rdparty/roundcube/? _task=mail&_ safe=1 &_uid=3893&_mbox=I NBOX.Sent&... 1 /1 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 48/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos, inativos e
pensionistas do Poder Executivo, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, · 1 7 MA 1 2021 

"is- ntra de Oliveira 
Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 48/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas do Poder Executivo, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e 
orçamentário. 

Sala das Comissões, 

Relator 

Paulo Sérgio� ' �cado" 
Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 48/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas do Poder Executivo, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da 
população. 

Sala das Comissões, 

/ 

� 
(l 

Presidente 

0:��--h 
Cícero .l . mo d

Re tor. 

f7 MAi 2021 
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REQUERIMENTO 
Nº 351/2021 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 
apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 48/2021, 
de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 1/, maio de 2021.

IA/. ,/ 
/A ri: { /4 � / �ÍM tts

r
ino da Silva 

/ \ 1 Vb.eador 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5616 

PROJETO DE LEI Nº 48/2021 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° A partir de 1 º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 % 

( sete inteiros e oitenta e um décimos por cento) as referências iniciais das escalas de 

vencimentos dos servidores ativos e inativos do Poder Executivo, constantes nos Anexos IV e 

V da Lei nº 1.695/1986 e suas alterações. 

Art. 2° Ficam reajustadas na mesma proporção do artigo anterior os 

valores das pensões pagas aos pensionistas do Poder Executivo. 

Art. 3° Ficam fazendo parte integrante da presente Lei, os Anexos I, II, 

III, IV e V da Lei nº 1.695 de 1986; o Anexo II criado pela Lei nº 1.739/1986; o Anexo VI 

criado pela Lei nº 3.668, de 2007; o Anexo VIII criado pela Lei nº 3.719, de 2008 com 

redação dada pela Lei nº 3.799, de 2009; e o Anexo VIII criado pela Lei nº 4.554, de 2014, 

passando a vigorar com a redação que ora lhes é dada. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei conerão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunainente se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 18 de maio de 2021. 

' , 
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ANEXO I 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 
Maio/2021 

Denominação 
Supervisor de Agente de Saneamento 
Responsável pelo CEFE "Presidente Médici" 
Assessor do Diretor do Departamento de Habitação 
Secretário da Junta Militar 
Encarregado de Creches Municipais 
Subcomandante da Guarda Civil Municipal 
Supervisor de Obras e Serviços Municipais 
Supervisor Geral de Almoxarifado 
Assistente do Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
Diretor do Teatro Municipal 
Responsável Técnico Enfermagem do SAMU 
Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 
Chefe da Seção de Comunicação 
Chefe da Seção de Contabilidade 
Chefe da Seção de Licitação 
Chefe da Seção de Material 
Chefe da Seção de Obras e Cadastro 
Chefe da Seção de Pessoal 
Chefe da Seção de Processamento de Dados 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 
Chefe da Seção de Tesouraria 
Chefe da Seção de Tributação 
Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento do INCRA 
Chefe da Unidade Municipal do PROCON 
Administrador de Distrito 
Assessor de Secretaria 
Comandante da Guarda Civil Municipal 
Diretor do Departamento de Habitação 
Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
Procurador Geral do Município 
Secretário Municipal de Administração 
Secretário Municipal de Agricultura 
Secretário Municipal de Comércio e Indústria 
Secretário Municipal de Cultma e Turismo 
Secretário Municipal de Educação 
Secretário Municipal de Esportes 
Secretário Municipal de Finanças 
Secretário Municipal de Governo 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 

· .  . / 
• ✓ • 

'· 
·t··,, .... \· ·, �

Referência 
23 a 30 
29 a 36 
30 a 37 
33 a 40 

36 a 43 

37 a44 

38 a 45 

40 a47 

42 a49 

43 a 50 

49 a 56 

Subsídio 

li J / 

j!5-

V 
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Secretário Munici al de Plane·amento e Desenvolvimento Econômico 

Secretário Munici al de Saúde 

Secretário Munici al de Se uran a Pública 

Secretário Munici al dos Direitos Humanos, Cidadania e Justi a 
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(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES MENSALISTAS 
Maio/2021 

Ajudante de Cozinha 

Ajudante de Padeiro 

Denominação 

Ajudante de Serviços Diversos 
Inspetor de Alunos 
Jardineiro 
Lavadeira 
Mensageiro 
Merendeira 
Salva-vidas 
Servente 
Servente de Pedreiro 
Vanedor 
Vigia 
Ajudante de Eletricista 
Ajudante de Encanador 
Ajudante de Manutenção de Veículos 
Ajudante de Mecânico 
Ajudante de Piscicultura 
Ajudante de Serviços Externos 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
Auxiliar de Manutenção de Estradas 
Auxiliar de Pavimentação 
Coletor de Lixo 
Coveiro 
Frentista 
Ajudante de Campo 
Calceteiro 
Cozinheiro 
Agente de Controle de Vetor 
Agente de Saneamento 
Lavador de Veículos 
Marroeiro 
Recepcionista 
Recepcionista Emergencista 
Telefonista 
Supervisor de Agente de Controle de Vetor 
Atendente Social 
Borracheiro 
Monitor 
Pedreiro Meio-Oficial 
Responsável pelo Ateno Sanitário 

Referência 

16 a 23 

17 a 24 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27 
21 a 28 
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02 Tratador de Animais 
O 1 Montador de Tela 

15 Agente de Trânsito 

90 Guarda Civil Municipal 
05 O erador de Má uina Hidrossolúvel 

04 Auxiliar de Educação Física 
33 Auxiliar de Enfennagem 
05 Auxiliar de Jardinagem 

04 Auxiliar de Laboratório 
12 Auxiliar de Odontologia 
01 Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 
03 Auxiliar do Serviço de Trânsito 
02 Operador de Máquina de Construção Civil 
O 1 Res onsável elo Horto Florestal 
30 Bombeiro Municipal 
05 Digitador 
03 Técnico em Nutrição 
1 O Técnico em Radiolo ia 
O 1 Cozinheiro Chefe 

09 Padeiro 

15 Condutor Socorrista para Veículos de Urgência e Emergência 
02 Marteleteiro 
11 O Motorista 
O 1 Su ervisor de Monitor 
06 Encanegado de Tunna 
O 1 Secretário de Conservatório 

02 Agente Fiscal da Unidade Municipal do PROCON 
04 Almoxarife 

03 Armador 

02 Auxiliar Pedagógico 
06 Carpinteiro 
12 Diretora de Creche 
07 Eletricista 
02 Eletricista de Autos 
90 Escriturário 

07 Fiscal de Postura 
O 1 Marceneiro 
07 Mecânico 
25 Monitor de Informática 
O 1 Operador de Caldeira 
24 Operador de Máquina 

07 Pintor 
355 Professor 
16 Professor de Educação Especial 
50 Professor Substituto 
01 Responsável Fábrica Artefato Cimento 
O 1 Serralheiro 
02 Soldador 

22 a 29 

23 a 30 

24 a 31 

25 a 32 

26 a 33 

27 a 34 

28 a 35 

29 a 36 
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Técnico de Agricultura 

Técnico de Eletricidade 

Técnico de Enfermagem 
Técnico de Segurança do Trabalho 

Técnico de Tributos 

Técnico em Agrimensura 
Técnico em Enfem1agem Emergencista 

Técnico em Gesso 

Técnico em Laboratório 

Técnico em Saúde Bucal 

Cabo de Fogo 
Operador de Britador 
Operador de Motoniveladora 30 a 37 

Secretária Administrativa 
Torneiro Mecânico 
Administrador Núcleo Habitacional 

Biólogo 

Desenhista 
Encanador 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 

31 a 38 
Operador de Computador 
Pedreiro 

Pintor de Comunicação Visual 
Professor de Balé 

Psicólogo 
Terapeuta Ocupacional 

Assistente de Diretor de Conservatório 
Biomédico 

Nutricionista 
33 a40 

Psicopedagogo 

Responsável pela Manutenção de Frota 
Responsável pela Oficina Mecânica 
Fiscal de Obras 34 a 41 
As istente Pedagógico 

Coordenador Pedagógico 

Programador de Computador 
35 a42 

Técnico em Informática 

Encarregado de Setor 36 a 43 
Almoxarifado 
Atendimento Médico 
Cemitério 
Educação 
Esportes 

Estradas Municipais 
Limpeza Pública 

.Y Mercados e Feiras 
Obras e Manutenção 
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02 Parques e Jardins .. -

01 Patrimônio 
01 Pavimentação 
01 Pedreira 
01 Serviços Gerais 
01 Trânsito 
01 Transporte Escolar 
01 Transpo1tes Internos 
01 Turismo 
09 Fiscal de Rendas 

37 a44 
07 Subchefe de Seção 
35 Assistente de Diretor de Escola 
03 Bibliotecário 38 a 45 
01 Pregoeiro 
01 Subcontador 39 a 46 
02 Analista de Laboratório 
30 Assistente Social 
02 Biologista 

40 a47 
13 Enfermeiro 
01 Enfenneiro Auditor 
01 Enfe1meiro do Trabalho 
01 Assistente de Gabinete 
01 Contador 42 a49 
01 Jornalista 
02 Arquiteto 
30 Cirmgião-Dentista 
04 Engenheiro Agrimensor 
01 Engenheiro Agrônomo 
01 Engenheiro Ambiental 
03 Engenheiro Civil 43 a 50 
01 Engenheiro de Segurança do Trabalho 
01 Engenheiro Eletricista 
11 Famrncêutico 
01 Médico 
02 Médico Veterinário 
16 Enfermeiro Emergencista 44 a 51 
09 Enfermeiro 
03 Enfenneiro Especialista em Saúde Mental 

46 a 53 

07 Procurador Municipal 49 a 56 
28 Médico Emergencista 62 a 69 

. , , \

;. \ 
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140 

18 

40 

30 
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ANEXO III 

(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES HORISTAS 

Maio/2021 

Denominação Base de Cálculo 

Auxiliar de Educação Física 150h 

Instrutor 100h 

Instrutor Comunitário 160h 

Médico 100h 

Médico Auditor 20h 

Médico do Trabalho 100h 

Monitor de Educação Básica 200h 

Professor de Conservatório 200h 

Professor de Educação Básica II 100h 

Professor de Educação Física 100h 

Salva-vidas 200h 

� •. . .... 

't .... 
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Referência 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 
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ANEXO IV 

(Criado pela Lei nº 1.695/86)

"TABELA DE REFERÊNCIAS" 

Mensalistas 

Maio/2021 

Valor R$ Referência 

1.088,09 42 

1.143,78 43 

1.193,86 44 

1.246,54 45 

1.301,80 46 

1.359,82 47 

1.420,80 48 

1.484,82 49 

1.551,86 50 

1.622,39 51 

1.696,64 52 

1.774,34 53 

1.856,02 54 

1.941,77 55 

2.031,79 56 

2.126,29 57 

2.225,55 58 

2.329,84 59 

2.439,20 60 

2.554,14 61 

2.674,83 62 

2.801,52 63 

2.934,36 64 

3.074,15 65 

3.220,77 66 

3.374,77 67 

3.479,96 68 

3.649,73 69 

Valor R$ 

3.828,05 

4.015,18 

4.211,67 

4.418,02 

4.634,74 

4.862,22 

5.101,08 

5.351,88 

5.615,26 

5.891,88 

6.182,17 

6.487,00 

6.807,09 

7.143,25 

7.496,27 

7.866,77 

8.255,84 

8.664,39 

9.093,45 

9.388,53 

9.857,98 

10.350,88 

10.868,43 

11.493,98 

11.982,44 

12.581,55 

13.210,62 

13.871,16 

. , .. , 
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DENOMINAÇÃO A 

Auxiliar de Educação Física 11,62 

Instrutor 32,28 

Instrutor Comunitário 15,18 

Médico 58,44 

Médico Auditor 58,44 

Médico do Trabalho 58,44 

Monitor de Educação Básica 7,82 

Professor de Conservatório 20,45 

Professor de Educação Básica II 26,31 

Professor de Educação Física 20,70 

Salva-vidas 6,24 
\, 
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ANEXO V 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

"TABELA DE REFERÊNCIAS" 
Horistas 

Maio/2021 

B e D E F 

12,17 12,70 13,24 13,84 14,49 

33,84 35,52 37,19 38,95 40,80 

15,90 16,62 17,30 18, 11 18,94 

61,36 64,37 67,56 70,84 74,28 

61,36 64,37 67,56 70,84 74,28 

61,36 64,37 67,56 70,84 74,28 

8,13 8,48 8,85 9,18 9,61 

21,43 22,40 23,52 24,66 25,85 

27,61 28,99 30,45 31,98 33,59 

21,67 22,74 23,77 24,93 26,12 

6,52 6,80 7,04 7,37 7,67 

G 

15, 17 

42,78 

19,85 

78,01 

78,01 

78,01 

9,98 

27,18 

35,23 

27,32 

7,94 

H 

15,82 

44,86 

20,70 

81,88 

81,88 

81,88 

10,41 

28,42 

36,96 

28,65 

8 35 :, ...
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ANEXO VI 

(Criado pela Lei nº 3.668/2007) 

DOS EMPREGOS DE PROVIMENTO NÃO EFETIVO 

Maio/2021 

Denominação Referência 

[Agente Comunitário de Saúde 19 a 26 
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ANEXO VIII 

(Criado pela Lei nº 3.719/2008 com redação dada pela Lei nº 3.799/2009) 

Denominação 

Professor 
Coordenador 

DOS EMPREGOS DE CONFIANÇA 

Maio/2021 

Requisitos Mínimos Gratificação de Função 

Curso Superior, licenciatura de 
graduação plena e ter no míni- Jornada de 20 horas - R$ 400,00 
mo 3 (três) anos de exercício Jornada de 30 horas - R$ 600,00 
efetivo no Magistério público Jornada de 40 horas - R$ 800,00 
ou privado. 
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ANEXO VIII 
(Criado pela Lei nº 4.554/2014)

REFERÊNCIAS DOS EMPREGOS MENSALISTAS DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO 

TABELA I - DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

EMPREGO CARGA REFERENCIA 
HORÁRIA 

Professor 
20 horas semanais 

29 a 36 do anexo IV da Lei nº

Professor Educação Especial 1695/1986, e suas alterações. 

Professor 29A a 29H da tabela II do Anexo 
Professor Educação Especial 30 horas semanais VIII da Lei nº 1695/1986, e suas

alterações. 

TABELA II - DAS REFERÊNCIAS SALARIAIS 

Maio/2021 

y 

REFERENCIA SALARIO MENSAL {R$) 
29A 3.189,47 
29B 3.348,95 
29C 3.508,42 
29D 3.667,90 
29E 3.827,39 
29F 3.986,85 
29G 4.146,31 
29H 4.305,79 
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ANEXOU 

(Criado pela Lei nº 1.739/86)

DOS CARGOS INATIVOS 

Maio/2021 

Denominação 

Chefe de Seção 

!Assistente de Administração

!Encarregado de Setor I 

Encarregado de Setor II 

Engenheiro Agrimensor 

Secretário Municipal de Finanças 

Supervisora da Alimentação Escolar 

Referência 

42 a49 

33 a 40 

36 a 43 

43 a 50 

52 a 59 

30 a 37 

' ' 
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Pirassununga, 18 de abril•áé 121. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 
providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações n ºs 464 a 
477/2021; Requerimentos nºs 366, 378 e 379/2021; e Pedidos de Informações nºs 
140, 141, 142, 143 e 144/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 17 
de maio de 2021. 

Seguem., outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5613, 5614, 
5615, 5616, 5617, 5618, 5619 e 5620, referentes aos Projetos de Lei nºs 35, 36, 37, 
48, 49, 50, 51 e 52/2021, respectivamente, cujo projeto de autoria de Vereadores 
segue cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
P!RASSUNUNGA-SP 
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A Secíetarla pard cor.fer;:;ncla P. 

.. <
r
,,,...\ _______ \<

\ "'Jl I , 
_juntada\��' r_ spe�: 

tlvns projetos de lel. 

Oficio nº 072/2021

Senhora Presidente� 

Piras; 20/05/2021. 

a Batista 
Presidente 

Pirassununga, 20 de maio de 2021.

Pelo presente encamirJrnmos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.690 a 5.697/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Exceleotíssi ma Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Nlunicipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIA AU. A ORTENZI 

Secretária Municip

l
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.693, de 19 de maio de 
2021, que "reajusta os vencimentos dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas do Poder Executivo", no processo legislativo do Projeto de Lei nº 

48/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021 . 

.&..m . ( ;:,i}J:t{.. 
Jéss��fre@irà\de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 

. \ . 
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. Estado de São Paulo · / \ (:'• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ; \� ) H 

- LEI Nº 5.693, DE 19 DE MAIO DE 2021 -

•. 

.,./ ... 
' l 
\ 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° A partir de 1 º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7 ,81 
% ( sete inteiros e oitenta e wn décimos por cento) as referências iniciais das escalas de 
vencimentos dos servidores ativos e inativos do Poder Executivo, constantes nos Anexos IV e 
V da Lei nº 1.695/1986 e suas alterações. 

Art. 2° Ficam reajustadas na mesma proporção do artigo anterior os 
valores das pensões pagas aos pensionistas do Poder Executivo. 

Art. 3° Ficam fazendo parte integrante da presente Lei, os Anexos I, II, 
III, IV e V da Lei nº 1.695 de 1986; o Anexo II criado pela Lei nº 1.739/1986; o Anexo VI 
criado pela Lei nº 3.668, de 2007; o Anexo VIII criado pela Lei nº 3.719, de 2008 com redação 
dada pela Lei nº 3.799, de.2009; e o Anexo VIII criado pela Lei nº 4.554, de 2014, passando a 
vigorar com a redação que ora lhes é dada. 

Art. 4° As despesas deconentes da execução da presente Lei conerão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicado na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRG 
Secretária 
dmc/. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXOI 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 
Maio/2021 

Denominação 
Supervisor de Agente de Saneamento 
Responsável pelo CEFE "Presidente Médici" 
Assessor do Diretor do Departamento de Habitação 
Secretário da Junta Militar 
EncaITegado de Creches Municipais 
Subcomandante da Guarda Civil Municipal 
Supervisor de Obras e Serviços Municipais 
Supervisor Geral de Almoxarifado 
Assistente do Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
Diretor do Teatro Municipal 
Responsável Técnico Enfern1agem do SAMU 
Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 
Chefe da Seção de Comunicação 
Chefe da Seção de Contabilidade 
Chefe da Seção de Licitação 
Chefe da Seção de Material 
Chefe da Seção de Obras e Cadastro 
Chefe da Seção de Pessoal 
Chefe da Seção de Processamento de Dados 
Chefe da Seção de Recmsos Humanos 
Chefe da Seção de Tesouraria 
Chefe da Seção de Tributação 
Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento do INCRA 
Chefe da Unidade Municipal do PROCON 
Administrador de Distrito 
Assessor de Secretaria 
Comandante da Guarda Civil Municipal 
Diretor do Departamento de Habitação 
Diretor do Departamento Municipal de Trânsito --

Procurador Geral do Município -/ 

" 
/ 

/ 
Secretário Municipal de Administração / 

' / 

1 

Secretário Municipal de Agricultura ./ 

Secretário Municipal de Comércio e Indústri� � 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo __.y( 
Secretário Municipal de Educação I � ' I / 
Secretário Municipal de Esportes // 1 / 
Secretário Municipal de Finanças 1,/ 

Secretário Municipal de Governo 
Secretário Municipal de Meio Ambiente \ 

Secretário Municipal de Obras e Serviços 

·.)�

. :. :--�,...,......._._ •r-;··,,., '\ 
_,1,• �:,, . 

·..... ( ':' ... 

\ -� .. 
J --:�_ 
:J ,.. 

J -:-· \li� 
.rl , ' ' 

Referência 
23 a 30 
29 a 36 
30 a 37 
33 a 40 

36 a 43 

37 a44 

38 a45 

40 a47 

42 a49 

43 a 50 

49 a56 

Subsídio 

.,,,.,--

[) 
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01 Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
01 Secretário Municipal de Promoç,ão Social 
01 Secretário Municipal de Saúde 
01 Secretário Municipal de Segurança Pública 
01 Secretário Municipal dos Direitos Humanos, Cidadania e Justiça 

,-

;,- l\\ i
_\ __ \ 

\, �i., 
1 ·-
' . 

i( 
,,-·· . •✓ , 
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, 
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27 
03 

140 
10 
70 
04 
10 
28 
08 

95 
45 
85 
25 
01 
01 
06 
02 
01 
04 
130 
18 
25 
36 
06 
02 
02 
06 
75 

08 
08 
02 
14 

65 
10 
04 
02 
16 
01 
02 
12 

01 
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ANEXO II 

(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES MENSALISTAS 

Maio/2021 

Denominação 

Ajudante de Cozinha 
Ajudante de Padeiro 
Ajudante de Serviços Diversos 
Inspetor de Alunos 
Jardineiro 
Lavadeira 
Mensageiro 
Merendeira 
Salva-vidas 
Servente 
Servente de Pedreiro 
Varredor 
Vigia 
Ajudante de Eletricista 
Ajudante de Encanador 
Ajudante de Manutenção de Veículos 
Ajudante de Mecânico 
Ajudante de Piscicultura 
Ajudante de Serviços Externos 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
Auxiliar de Manutenção de Estradas 
Auxiliar de Pavimentação 
Coletor de Lixo 
Coveiro 
Frentista 
Ajudante de Can1po 
Calceteiro 
Cozinheiro 
Agente de Controle de Vetor 
Agente de Saneamento 
Lavador de Veículos ,,.✓----

/ 

Man·oeiro 
Recepcionista 

� Recepcionista Emergencista 
Telefonista // 
Supervisor de Agente de Controle de Vetor /( 
Atendente Social 
Borracheiro • 1/
Monitor '---

Pedreiro Meio-Oficial 
Responsável pelo Ateno Sanitário 

Referência 

16 a 23 

17 a 24 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27 
21 a28 

G� 
\,./ 
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02 Tratador de Animais 
01 Montador de Tela 
15 Agente de Trânsito 
90 Guarda Civil Municipal 
05 O erador de Má uina Hidrossolúvel 
04 Auxiliar de Educação Física 
33 Auxiliar de Enfennagem 
05 Auxiliar de Jardinagem 
04 Auxiliar de Laboratório 
12 Auxiliar de Odontologia 
O 1 Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 
03 Auxiliar do Serviço de Trânsito 
02 Operador de Máquina de Construção Civil 
O 1 Res ousável elo Horto Florestal 

30 Bombeiro Municipal 
05 Digitador 
03 Técnico em Nutrição 
1 O Técnico em Radiola 1a 
O 1 Cozinheiro Chefe 
09 Padeiro 
15 Condutor Socorrista para Veículos de Urgência e Emergência 
02 Marteleteiro 
11 O Motorista 
O 1 Su ervisor de Monitor 
06 EncmTegado de Tunna 
O 1 Secretário de Conservatório 
02 Agente Fiscal da Unidade Municipal do PROCON 
04 Almoxarife 
03 Am1ador 
02 Auxiliar Pedagógico 
06 Carpinteiro 
12 Diretora de Creche 
07 Eletricista 
02 Eletricista de Autos 
90 Escriturário 
07 Fiscal de Postura 
O 1 Mm·ceneiro 
07 Mecânico 
25 Monitor de Infonnática 
O 1 Operador de Caldeira 
24 Operador de Máquina 
07 Pintor 

355 Professor 
16 Professor de Educação Especial 
50 Professor Substituto 
01 Responsável Fábrica Artefato 
O 1 Serralheiro 
02 Soldador 

:. \ / � 

- '\ .,-1 , 

22 a 29 

23 a 30 

24 a 31 

25 a 32 

26 a 33 

27 a34 

28 a 35 

29 a 36 
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39 
04 
01 
01 
45 
04 
05 
12 
02 
01 
06 
01 
02 
03 
04 
03 
06 
06 
10 
03 
35 
02 
07 
25 
15 
01 
02 
04 
10 
01 
01 
06 
01 
01 
02 
05 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
02 
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Técnico de Agricultma 
Técnico de Eletricidade 
Técnico de Enfe1magem 
Técnico de Segurança do Trabalho 
Técnico de Tributos 
Técnico em Agrimensura 
Técnico em Enfermagem Emergencista 
Técnico em Gesso 
Técnico em Laboratório 
Técnico em Saúde Bucal 
Cabo de Fogo 
Operador de Britador 
Operador de Motoniveladora 
Secretária Administrativa 
T omeiro Mecânico 
Administrador Núcleo Habitacional 
Biólogo 
Desenhista 
Encanador 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Operador de Computador 
Pedreiro 
Pintor de Comunicação Visual 
Professor de Balé 
Psicólogo 
Terapeuta Ocupacional 
Assistente de Diretor de Conservatório 
Biomédico 
Nutricionista 
Psicopedagogo 
Responsável pela Manutenção de Frota 
Responsável pela Oficina Mecânica 
Fiscal de Obras r 
Assistente Pedagógico 

(
Coordenador Pedagógico 
Progran1ador de Computador 
Técnico em Infonnática 

Encarregado de Setor / 
Almoxarifado 
Atendimento Médico I 

Cemitério ,,. 

Educação 
Esportes ' 
Estradas Municipais 
Limpeza Pública 
Mercados e Feiras 
Obras e Manutenção 

;. \ �i.,\\ -
I 

' ✓ 

. .  ,,, ,,,•··\ -

30 a 37 

31 a 38 

33 a 40 

34 a41 

35 a 42 

36 a 43 

c9 
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01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
09 
07 
35 
03 
01 
01 
02 
30 
02 
13 
01 
01 
01 
01 
01 
02 
30 
04 
01 
01 
03 
01 
01 
11 
01 
02 
16 
09 
03 
07 
28 
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Parques e Jardins 
Patrimônio 
Pavimentação 
Pedreira 
Serviços Gerais 
Trânsito 
Transpo1ie Escolar 
Transportes Internos 
Turismo 
Fiscal de Rendas 
Subchefe de Seção 
Assistente de Diretor de Escola 
Bibliotecário 
Pregoeiro 
Subcontador 
Analista de Laboratório 
Assistente Social 
Biologista 
Enfern1eiro 
Enfenneiro Auditor 
Enfermeiro do Trabalho 
Assistente de Gabinete 
Contador 
Jornalista 
Arquiteto 
Cirurgião-Dentista 
Engenheiro Agrimensor 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Anlbiental 
Engenheiro Civil 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Engenheiro Eletricista 
Fannacêutico 
Médico 

I Médico Veterinário 
Enfermeiro Emergencista ,,,,.... /

/ 

'. 
I , ,.-, 

: ,--·\·-- � ...'- '.:.' 
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37 a44 

38 a 45 

39 a46 

40 a47 

42 a49 

43 a 50 

44 a 51 
Enfenneiro 

I / Enfenneiro Especialista em Saúde Mental �Ca53 

Procurador Municipal / I / 49 a56 
Médico Emergencista I ./ 62 a69 

\ 
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, 
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05 

20 

80 

01 

01 

140 

18 

40 

30 
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ANEXO III 

(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES HORISTAS 

Maio/2021 

Denominação Base de Cálculo 

Auxiliar de Educação Física 150h 

Instrutor 100h 

Instrutor Comunitário 160h 

Médico 100h 

Médico Auditor 20h 

Médico do Trabalho 100h 

Monitor de Educação Básica 200h 

Professor de Conservatório 200h 

Professor de Educação Básica II 100h 

Professor de Educação Física 100h 

Salva-vidas 200h 
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Referência 

14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 

ANEXOIV 

(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

" TABELA DE REFERÊNCIAS " 

Mensalistas 

Maio/2021 

ValorR$ 1 Referência Valor R$ 

1.088,09 42 3.828,05 
1.143,78 43 4.015,18 
1.193,86 44 4.211,67 
1.246,54 45 4.418,02 
1.301,80 46 4.634,74 
1.359,82 47 4.862,22 
1.420,80 48 5.101,08 
1.484,82 49 5.351,88 
1.551,86 50 5.615,26 
1.622,39 51 5.891,88 
1.696,64 52 6.182,17 
1.774,34 53 6.487,00 
1.856,02 54 6.807,09 
1.941,77 55 7.143,25 
2.031,79 56 7.496,27 
2.126,29 57 7.866,77 
2.225,55 58 8.255,84 
2.329,84 59 8.664,39 
2.439,20 60 9.093,45 
2.554,14 61 9.388,53 
2.674,83 62 /9.857,98 
2.801,52 63 í / 10.350,88 
2.934,36 64 / I 10.868,43 ,, 
3.074,15 65 / 11.�
3.220,77 66 I L, �1.982,44 
3.374,77/ §)/ '/ 12.581,55 
3.479

,,
96 � 68 I 13.210,62 � J 

3.648,ir-( 69 v 13.871,16 

V" 

. ' ... � 
·• '� .. JJ ,_ 



DENOMINAÇÃO A 

Auxiliar de Educação Física 11,62 
Instrntor 32,28 
Instrutor�JJ1yni tário 15, 18 
Médico \ 

-
58,44 

Médico Aud�r .. 
58,44 

Médico do Tra�lho 58,44 
Monitor de Educ�o Básica \ 

' 7,82 
Professor de Conse.tlmtório ' 20,45 � \---.. \ 

Professor de Edu�ão'lç°asiv�--- ) r::....._ 26,31
Professor de Educação F�ca 2<\70
Salva-vidas \ 6,24 

\. 

____b 
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ANEXO V 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

"TABELA DE REFERÊNCIAS" 
Horistas 

Maio/2021 

B e D E 

12,17 12,70 13,24 13,84 

33,84 35,52 37,19 38,95 

15,90 16,62 17,30 18,11 

61,36 64,37 67,56 70,84 

61,36 64,37 67,56 70,84 

61,36 64,37 67,56 70,84 

8,13 8,48 8,85 9,18 

21,43 22,40 23,52 24,66 

27,61 28,99 30,45 31,98 

21,67 22,74 23,77 24,93 

6,52 6,80 7,04 7,37 

F 

14,49 

40,80 

18,94 

74,28 

74,28 

74,28 

9,61 

25,85 

33,59 

26,12 

7,67 

G H 

15, 17 15,82 

42,78 44,86 

19,85 20,70 

78,01 81,88 

78,01 81,88 

78,01 81,88 

9,98 10,41 

27,18 28,42 

35,23 36,96 

27,32 28,65 

7,94 8,35 

�. , ,  1 

1 . 
. . \. / ) ..., ........................... � 
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ANEXO VI 

(Criado pela Lei nº 3.668/2007) 

DOS EMPREGOS DE PROVIMENTO NÃO EFETIVO 

Maio/2021 

Denominação Referência 

!Agente Comunitário de Saúde 19 a 26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 

(Criado pela Lei nº 3. 719/2008 com redação dada pela Lei nº 3. 799/2009) 

Denomina ão 

Professor 
Coordenador 

DOS EMPREGOS DE CONFIANÇA 

Maio/2021 

Re uisitos Mínimos Gratifica ão d.e Fun o 
Curso Superior, licenciatura de 
graduação plena e ter no Jornada de 20 horas - R$ 400,00 
m1rumo 3 (três) anos de Jornada de 30 horas - R$ 600,00 
exercício efetivo no Magistério Jornada de 40 horas - R$ 800,00 

úblico ou rivado. 
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Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO VIII 
(Criado pela Lei nº 4.554/2014) 
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REFERÊNCIAS DOS EMPREGOS MENSALISTAS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

TABELA I-DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

EMPREGO 1 CARGA REFERÊNCIA 
HORÁRIA 

Professor 
20 horas semanais 

29 a 36 do anexo IV da Lei nº 

Professor Educação Especial 1695/1986, e suas alterações. 
Professor 29A a 29H da tabela II do Anexo VIII 

Professor Educação Especial 30 horas semanais da Lei nº 1695/1986, e suas 
alterações. 

TABELA II - DAS REFERÊNCIAS SALARIAIS 

Maio/2021 

REFERÊNCIA SALARlO MENSAL (RS) 
29A 3.189,47 
29B 3.348,95 
29C 3.508,42 
29D 3.667,90 
29E 3.827,39 
29F 3.986,85 
29G 4.146,31 
29H 4.305,79 
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01 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXOU 

(Criado pela Lei nº 1. 739/86) 

DOS CARGOS INATIVOS 

Maio/2021 

Denominação 

Chefe de Seção 

!Assistente de Administração

Encru.Tegado de Setor I 

Encru.Tegado de Setor II 

Engenheiro Agrimensor 

Secretário Municipal de Finanças 

Supervisora da Alimentação Escolar 

Referência 

42 a49 

33 a 40 

36 a43 

43 a 50 

52 a 59 

30 a 37 

-�

1 
-

) ; .. , 
J 

I ·  
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 094, de 21 de maio de 2021, da Lei nº 5.693, 

de 19 de maio de 2021, que "reajusta os vencimentos dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas do Poder Executivo", objeto de processo legislativo do 

Projeto de Lei nº 48/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

4;,'t..�� 
Jéssi� Pereifà de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 

( 
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LEI Nº 5.692, DE 19 DE MAIO DE 2021 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, destinado a 
atender inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento 
de ações e serviços para assistência integral à saúde da 
Comunidade." 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a 
atender abertura da nova ação nº 2657 - Financiamento 
de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da 
Comunidade, consignado na seguinte dotação 
orçamentária: 

1 - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012657 - 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 02 -
Código de Aplicação 3000139 R$ 200.000,00 

Art. 2° O crédito adicional especial de que trata o 
artigo 1 ° será coberto através de excesso de arrecadação 
da receita de verba oriunda do Fundo Estadual de Saúde, 
conforme Resolução SS - 157, de 29 de dezembro de 
2020, da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, 
ficando legalmente caracterizado pelo inciso li, do § 1 °,

do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

LEI Nº 5.693, DE 19 DE MAIO DE 2021 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° A partir de 1 ° de maio do fluente ano, ficam 
reajustadas em 7,81 % (sete inteiros e oitenta e um 
décimos por cento) as referências iniciais das escalas de 
vencimentos dos servidores ativos e inativos do Poder 
Executivo, constantes nos Anexos IV e V da Lei nº 

1.695/1986 e suas alterações. 
Art. 2° Ficam reajustadas na mesma proporção do 

artigo anterior os valores das pensões pagas aos 
pensionistas do Poder Executivo. 

Art. 3° Ficam fazendo parte integrante da presente 
Lei, os Anexos 1, li, 111, IV e V da Lei nº 1.695 de 1986; o 
Anexo li criado pela Lei nº 1.739/1986; o Anexo VI criado 
pela Lei nº 3.668, de 2007; o Anexo VIII criado pela Lei nº 

3.719, de 2008 com redação dada pela Lei nº 3.799, de 
2009; e o Anexo VIII criado pela Lei nº 4.554, de 2014, 
passando a vigorar com a redação que ora lhes é dada. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

ANEXOS - LEI Nº 5.693, DE 19 DE MAIO DE 2021: 

Qtd. 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

ANEXO 1 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 
Maio/2021 

Denominacão 
Supervisor de Agente de Saneamento 
Responsável pelo CEFE "Presidente Médici" 
Assessor do Diretor do Departamento de Habitacão 
Secretário da Junta Militar 
Encarreqado de Creches Municipais 
Subcomandante da Guarda Civil Municipal 

4 / 22 

Referência 
23 a 30 
29 a 36 
30 a 37 
33 a 40 

36 a 43 



01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
14 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

Qtd. 
27 
03 

140 
10 
70 
04 
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Supervisor de Obras e Serviços Municipais 
Supervisor Geral de Almoxarifado 
Assistente do Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
Diretor do Teatro Municipal 
Responsável Técnico Enfermaçiem do SAMU 
Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 
Chefe da Secão de Comunicacão 
Chefe da Secão de Contabilidade 
Chefe da Secão de Licitacão 
Chefe da Secão de Material 
Chefe da Seção de Obras e Cadastro 
Chefe da Seção de Pessoal 
Chefe da Seção de Processamento de Dados 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 
Chefe da Seção de Tesouraria 
Chefe da Secão de Tributacão 
Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento do INCRA 
Chefe da Unidade Municipal do PROCON 
Administrador de Distrito 
Assessor de Secretaria 
Comandante da Guarda Civil Municipal 
Diretor do Departamento de Habitação 
Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
Procurador Geral do Município 
Secretário Municipal de Administracão 
Secretário Municipal de Aaricultura 
Secretário Municipal de Comércio e Indústria 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
Secretário Municipal de Educacão 
Secretário Municipal de Esportes 
Secretário Municipal de Finanças 
Secretário Municipal de Governo 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
Secretário Municipal de Promoção Social 
Secretário Municipal de Saúde 
Secretário Municipal de Seaurança Pública 
Secretário Municipal dos Direitos Humanos, Cidadania e Justiça 

Ajudante de Cozinha 
Ajudante de Padeiro 

ANEXO li 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES MENSALISTAS 
Maio/2021 

Denominação 

Ajudante de Serviços Diversos 
Inspetor de Alunos 
Jardineiro 
Lavadeira 

5 / 22 

37 a44 

38 a 45 

40 a 47 

42 a 49 

43 a 50 

49 a 56 

Subsídio 

Referência 
16 a 23 
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10 Mensageiro 
28 Merendeira 
08 Salva-vidas 
95 Servente 
45 Servente de Pedreiro 
85 Varredor 
25 Viqia 
01 Ajudante de Eletricista 
01 Ajudante de Encanador 
06 Ajudante de Manutenção de Veículos 
02 Ajudante de Mecânico 
01 Ajudante de Piscicultura 
04. Ajudante de Serviços Externos

17 a 24 
130 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
18 Auxiliar de Manutenção de Estradas 
25 Auxiliar de Pavimentação 
36 Coletor de Lixo 
06 Coveiro 
02 Frentista 
02 Ajudante de Campo 
06 Calceteiro 18 a 25 
75 Cozinheiro 
08 Agente de Controle de Vetor 
08 Agente de Saneamento 
02 Lavador de Veículos 
14 Marroeiro 19 a 26 
65 Recepcionista 
10 Recepcionista Emergencista 
04 Telefonista 
02 Suoervisor de Aoente de Controle de Vetor 20 a 27 
16 Atendente Social 
01 Borracheiro 
02 Monitor 

21 a 28 
12 Pedreiro Meio-Oficial 
01 Responsável pelo Aterro Sanitário 
02 Tratador de Animais 
01 Montador de Tela 22 a 29 
15 Agente de Trânsito 
90 Guarda Civil Municipal 23 a 30 
05 Ooerador de Máouina Hidrossolúvel 
04 Auxiliar de Educação Física 
33 Auxiliar de Enfermagem 
05 Auxiliar de Jardinagem 
04 Auxiliar de Laboratório 
12 Auxiliar de Odontologia 24 a 31 
01 Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 
03 Auxiliar do Serviço de Trânsito 
02 Operador de Máquina de Construção Civil 
01 Resoonsável oelo Horto Florestal 
30 Bombeiro Municipal 25 a 32 
05 Digitador 
03 Técnico em Nutrição 
10 Técnico em Radioloqia 

6 / 22 
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01 Cozinheiro Chefe 
26 a 33 09 Padeiro 

15 Condutor Socorrista para Veículos de Urgência e Emergência 
02 Marteleteiro 

27 a 34 11 O Motorista 
01 Suoervisor de Monitor 
06 Encarregado de Turma 

28 a 35 01 Secretário de Conservatório 
02 Agente Fiscal da Unidade Municipal do PROCON 
04 Almoxarife 
03 Armador 
02 Auxiliar Pedagógico 
06 Carpinteiro 
12 Diretora de Creche 
07 Eletricista 
02 Eletricista de Autos 
90 Escriturário 
07 Fiscal de Postura 
01 Marceneiro 
07 Mecânico 
25 Monitor de Informática 
01 Operador de Caldeira 
24 Operador de Máquina 
07 Pintor 

29 a 36 355 Professor 
16 Professor de Educação Especial 
50 Professor Substituto 
01 Responsável Fábrica Artefato Cimento 
01 Serralheiro 
02 Soldador 
01 Técnico de Agricultura 
01 Técnico de Eletricidade 
39 Técnico de Enfermagem 
04 Técnico de Segurança do Trabalho 
01 Técnico de Tributos 
01 Técnico em Agrimensura 
45 Técnico em Enfermagem Emergencista 
04 Técnico em Gesso 
05 Técnico em Laboratório 
12 Técnico em Saúde Bucal 
02 Cabo de Fogo 
01 Operador de Britador 
06 Operador de Motoniveladora 30 a 37 
01 Secretária Administrativa 
02 Torneiro Mecânico 
03 Administrador Núcleo Habitacional 31 a 38 
04 Biólogo 
03 Desenhista 
06 Encanador 
06 Fisioterapeuta 
10 Fonoaudiólogo 
03 Operador de Computador 
35 Pedreiro 

7 / 22 
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02 Pintor de Comunicação Visual 
07 Professor de Balé 
25 Psicólogo 
15 Terapeuta Ocupacional 
01 Assistente de Diretor de Conservatório 
02 Biomédico 
04 Nutricionista 
10 Psicopedagogo 
01 Responsável pela Manutenção de Frota 
01 Responsável pela Oficina Mecânica 
06 Fiscal de Obras 
01 Assistente Pedagógico 
01 Coordenador Pedagógico 
02 Programador de Computador 
05 Técnico em Informática 

Encarregado de Setor 

01 Almoxarifado 
01 Atendimento Médico 
01 Cemitério 
01 Educação 
01 Esportes 
01 Estradas Municipais 
01 Limpeza Pública 
01 Mercados e Feiras 
02 Obras e Manutenção 
02 Parques e Jardins 
01 Patrimônio 
01 Pavimentação 
01 Pedreira 
01 Serviços Gerais 
01 Trânsito 
01 Transporte Escolar 
01 Transportes Internos 
01 Turismo 
09 Fiscal de Rendas 
07 Subchefe de Secão 
35 Assistente de Diretor de Escola 
03 Bibliotecário 
01 Preqoeiro 
01 Subcontador 
02 Analista de Laboratório 
30 Assistente Social 
02 Biologista 
13 Enfermeiro 
01 Enfermeiro Auditor 
01 Enfermeiro do Trabalho 
01 Assistente de Gabinete 
01 Contador 
01 Jornalista 
02 Arquiteto 
30 Cirurgião-Dentista 
04 Engenheiro Agrimensor 
01 Engenheiro Agrônomo 

8 / 22 

33 a 40 

34 a 41 

35 a 42 

36 a 43 

37 a 44 

38 a 45 

39 a 46 

40 a 47 

42 a 49 

43 a 50 
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03 
01 
01 
11 
01 
02 
16 
09 
03 
07 
28 
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Engenheiro Ambiental 
Engenheiro Civil 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Engenheiro Eletricista 
Farmacêutico 
Médico 
Médico Veterinário 
Enfermeiro Emeraencista 
Enfermeiro 
Enfermeiro Especialista em Saúde Mental 
Procurador Municipal 
Médico Emeroencista 

ANEXO Ili 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES HORISTAS 
Maio/2021 

Qtd. Denominação Base de Cálculo 
05 
05 
20 
80 
01 
01 

140 
18 
40 
30 
02 

Auxiliar de Educação Física 
Instrutor 
Instrutor Comunitário 
Médico 
Médico Auditor 
Médico do Trabalho 
Monitor de Educação Básica 
Professor de Conservatório 
Professor de Educação Básica li 
Professor de Educação Física 
Salva-vidas 

ANEXO IV 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

" TABELA DE REFERÊNCIAS " 
Mensalistas 
Maio/2021 

150h 
100h 
160h 
100h 
20h 

100h 
200h 
200h 
100h 
100h 
200h 

44 a 51 

46 a 53 

49 a 56 
62 a 69 

i============================n 

Valor R$ Referência Valor R$ '· Referência 
-

1 14 

15 

16 

1 17 

18 

19 

1 
1 

20 

1 21 

-

1.088,09 

1.143,78 

1.193,86 

1.246,54 

1.301,80 

1.359,82 

1.420,80 

1.484,82 

9 / 22 

42 3.828,05 ! 
43 4.015,18 1 
44 4.211,67 1 
45 4.418,02 

46 4.634,74 

47 4.862,22 

48 5.101,08 1 
49 5.351,88 11 
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22 1.551,86 50 5.615,26 

23 1.622,39 51 5.891,88 

1 24 1.696,64 52 6.182, 17 

25 1.774,34 53 6.487,00 

26 1.856,02 54 6.807,09 

11 

27 1.941,77 55 7.143,25 

28 2.031,79 56 7.496,27 

1 29 2.126,29 57 7.866,77 

30 2.225,55 58 8.255,84 

31 2.329,84 59 8.664,39 

32 2.439,20 60 9.093,45 

33 2.554,14 61 9.388,53 

34 2.674,83 62 9.857,98 

! 
35 2.801,52 63 10.350,88 

36 2.934,36 64 10.868,43 
H 

37 3.074,15 65 11.493,98 

38 3.220,77 66 11.982,44 

39 3.374,77 67 12.581,55 

1 40 3.479,96 68 13.210,62 

41 3.649,73 69 13.871,16 

ANEXO V 
(Criado pela Lei nº 1.695/86) 

" TABELA DE REFERÊNCIAS " 
Horistas 

Maio/2021 

DENOMINACAO A B e D E F 
Auxiliar de Educação Física 11,62 12,17 12,70 13,24 13,84 14,49 
Instrutor 32,28 33,84 35,52 37, 19 38,95 40,80 
Instrutor Comunitário 15, 18 15,90 16,62 17,30 18, 11 18,94 
Médico 58,44 61,36 64,37 67,56 70,84 74,28 
Médico Auditor 58,44 61,36 64,37 67,56 70,84 74,28 

Médico do Trabalho 58,44 61,36 64,37 67,56 70,84 74,28 

Monitor de Educação Básica 7,82 8,13 8,48 8,85 9 18 9,61 
Professor de Conservatório 20,45 21,43 22,40 23,52 24,66 25,85 
Professor de Educação Básica li 26,31 27,61 28,99 30,45 31,98 33,59 
Professor de Educação Física 20,70 21,67 22,74 23,77 24,93 26,12 
Salva-vidas 6,24 6,52 6,80 7,04 7,37 7,67 

10 / 22 
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1 

1 
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15,17 
42,78 
19,85 
78,01 

78,01 

78,01 

9,98 
27,18 
35,23 
27,32 
7,94 
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H 
15,82 
44,86 
20,70 
81,88 

81,88 

81,88 

10,41 
28,42 
36,96 
28,65 
8,35 
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Qtd. 

ANEXO VI 

(Criado pela Lei nº 3.668/2007) 

DOS EMPREGOS DE PROVIMENTO NÃO EFETIVO 

Maio/2021 

Denominação Referência 

140 �gente Comunitário de Saúde 19 a 26 

ANEXO VIII 

(Criado pela Lei nº 3.719/2008 com redação dada pela Lei nº 3.799/2009) 

Denomlnacão 

Professor 
Coordenador 

DOS EMPREGOS DE CONFIANÇA 

Maio/2021 

Reaulsitos Mínimos 
Curso Superior, licenciatura de gradu
ação plena e ter no mínimo 3 (três) 
anos de exercício efetivo no Magisté
rio público ou privado. 

ANEXO VIII 
(Criado pela Lei nº 4.554/2014) 

Gratificaç_ão de Funcão 

Jornada de 20 horas - R$ 400,00 
Jornada de 30 horas - R$ 600,00 
Jornada de 40 horas - R$ 800,00 

REFERÊNCIAS DOS EMPREGOS MENSALISTAS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

TABELA 1 • DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

EMPREGO 1 CARGA HORARIA REFERENCIA 
Professor 

20 horas semanais 29 a 36 do anexo IV da Lei nº 1695/1986, e 
Professor Educacão Especial suas alterações. 

Professor 
30 horas semanais 29A a 29H da tabela li do Anexo VIII da Lei nº 

Professor Educação Especial 1695/1986, e suas alterações. 

TABELA li · DAS REFERÊNCIAS SALARIAIS 

11 / 22 
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Maio/2021 

REFERENCIA SALARIO MENSAL (R$) 

Qtd. 

06 
01 

01 

01 

01 

01 

01 

29A 
298 
29C 
29D 
29E 
29F 
29G 
29H 

�hefe de Seção

ANEXO li 
{Criado pela Lei nº 1.739/86) 

DOS CARGOS INATIVOS 

Maio/2021 

Denominação 

�ssistente de Administracão

Encarregado de Setor 1 

Encarregado de Setor li 

Engenheiro Agrimensor 

!Secretário Municipal de Finanças

�upervisora da Alimentação Escolar

3.189,47 
3.348,95 
3.508,42 
3.667,90 
3.827,39 
3.986,85 
4.146,31 
4.305,79 

LEI Nº 5.694, DE 19 DE MAIO DE 2021 

Referência 

42 a 49 

33 a 40 

36 a 43 

43 a 50 

52 a 59 

30 a 37 

"Reajusta os recursos econômico-financeiros transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP" 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° A partir de 1 ° de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 % {sete inteiros e oitenta e um décimos 

por cento), os recursos econômico-financeiros transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo 
Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
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